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Prefeitura Municipal Raul Soares

A/C: V. Exa. Vicente Rufino Ozório

Prefeito Municipal

Rua Dr. Geraldo Grossi, 201, Centro

Raul Soares - MG.

CEP 35.350-000

Com cópia para:

^•% FUNDAÇÃO
O renova

Belo Horizonte, 20 de março de 2019
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-# Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Endereço: Scen Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal N° 09566, Brasília/DF.

CEP: 70818-900

câmara técnica de segurança hídrica e qualidade da água - ct-shqa

a/c: regina márcia pimenta de mello

Coordenadora da CâmaraTécnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água

Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce - SEMAD

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143.

Prédio Minas, 2° andar. Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais

CEP: 31630-900

Ref.: Resposta ao Ofício GAB n° 053/2019 de solicitação de alteração do pleito do

município de Raul Soares.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício GAB n° 053/2019 da Prefeitura de Raul Soares, datado de

28/02/2019, por meio do qual o município requer a adequação do pleito solicitado no

âmbito do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinaçao de Resíduos
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Sólidos, a Fundação Renova vem, respeitosamente, informar o deferimento desta

solicitação.

O pleito anteriormente aprovado pela Deliberação CIF n° 75, na Prioridade 1,

consistia em:

Prioridade 1:

• R$ 486.705,20 (quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinco reais, e

vinte centavos) para elaboração de projetos de engenharia de sistemas de

esgotamento sanitário para a sede municipal.

Diante da solicitação de alteração de pleito do município e da justificativa de que

os efluentes dos distritos e do povoado também são lançados in natura nos cursos

d'água afluentes do Rio Doce, a Fundação Renova deferiu o pleito do município na

Prioridade 1, que passará a vigorar da seguinte forma:

Prioridade 1:

• R$ 486.705,20 (quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinco reais, e

vinte centavos) para elaboração de projetos de engenharia de sistemas de

esgotamento sanitário para a sede municipal, distritos de São Vicente da Estrela,

São Sebastião do Óculo, Santana do Tabuleiro, Vermelho Velho e povoado

Cornélio Alves.

O município informou que não há necessidade de acréscimo no recurso aprovado

anteriormente, portanto, não houve alteração do valor total considerado apto para o

pleito.

Sendo o que cumpria para o momento, com protestos de estima e consideração,

subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

Bruna Buldrini Filogonio Silva

Líder de Saneamento Ambiental
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